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PUBLICAÇÃO DE PORTARIAS DE TRADUTORES “AD-HOC” – AGOSTO DE 2018 

 

PORTARIA N°. 361/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), 

referente ao Brasil Categoria “B”, de Alipio dos Santos Cro. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 362/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), 

referente ao Brasil Categoria “B”, carro de Jesus Rafael Ortga Viamonte. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR    

            

PORTARIA N°. 363/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), 

referente ao Brasil Categoria “B”, carro de Maria Teresa Viamonte Laura Zoraida Toro Viamonte. Documento este requerido 

pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR    

                                                

PORTARIA N°. 364/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), 

referente ao Brasil Categoria “B”, carro de Maria Teresa Viamonte Arvelaez. Documento este requerido pelo (a) mesma, para 

fins de legalização no Brasil. 

 Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

  

PORTARIA N°. 365/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 4º (VE); Referente ao Brasil Categoria “D”; 
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(1) Ata de Nascimento (VE); (1) Histórico Básico e Médio (VE); (1) Certificado Médio (VE) de Daniel Alejandro Prato 

Vargas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 02 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                 

                                  

PORTARIA N°. 366/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Constancia de Repouso Médico (VE); de Marinette Silva dos Santos. Documento 

este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 367/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 5° (VE); Referente ao Brasil Categoria “E”; 

de Vicente Emilio Piñate Hurtado. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 03 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 368/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação A2 (COLOMBIA) de 

Santos Velentin Cardenas Bastilla. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 369/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação (GUIANA) de Rolex La Rose. 

Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 06 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 370/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação – VAN (GUIANA), referente ao Brasil “D” de Jonathan 

Othiniel Baksh. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 371/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Rafael 

Enrique Gonzalez Merida. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil  

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 372/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:  

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2 e 3 (VE) de Willian 

Alejandro Moreno Torrealba. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 373/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 (VE) de Jorge Luis 

Reyes Guedez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 374/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), referente ao Brasil Categoria “B”, de 

Anibal Ernesto Del Coromoto Alvarez Rodriguez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

                     

PORTARIA N°. 375/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 5º (VE), referente ao Brasil Categoria “E”; 

(1) Carteira de Habilitação Categoria 2º (VE), referente ao Brasil Categoria “A”, de Pedro Rafael Rodriguez Valasquez. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR         
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 PORTARIA N°. 376/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Comprovante de Inscrição de Deontólogica; (1) 

Atestado de Antecedentes; (1) Carteira do Colégio de Médico; (1) Certidão do Artigo 8; (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2 e 

3; (1) Diploma de Médico de Ivan David Bermudez Lira. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no 

Brasil 
Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA.  Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 377/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de Alexander José Fajardo. Documento 

este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 378/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação (VE) para 

veículos automotores, Tipo 3 (categoria B) de Ramona Del Valle Gonzalez Orozco. Documento este requerido pelo (a) mesma, 

para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 379/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação (VE) para 

veículos automotores, Tipo 5 (categoria E) de José Luis Mata Merceron. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 380/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Carteira Nacional de Habilitação (VE) para 

veículos automotores, Tipo 2 e 3 (categorias A/B) de José Alberto Romero Blanco. Documento este requerido pelo (a) mesmo, 

para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 381/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação (VE) para 

veículos automotores, Tipo 5 (categoria E) de Douglas Ramón Arays Rojas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins 

de legalização no Brasil  

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 382/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira Nacional de Habilitação (VE) para 

veículos automotores, Tipo 4 (categoria D) de Federico José García Lopez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins 

de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 10 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 383/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 3º (VE), referente ao Brasil Categoria “B” de 

Levys Geremias Castillo Bolivar. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR  

                                                          

PORTARIA N°. 384/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 4º (VE), referente ao Brasil Categoria “D” de 

Rafael Emilio Padilha Sanz. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                  

   

PORTARIA N°. 385/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Motorista (VE), Categoria 03 de 

Roel Gerardo Guerrero Carrera. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR     

 

PORTARIA N°. 386/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   



6 

 

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (2) Carteira de Motorista (VE), Categorias (02 e 

5) de Brayan Andres Fajardo Daviu. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 13 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 387/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Certificação de Antecedentes Penais (VE); (1) Registro de Matrimônio (VE);         

(1) Diploma de Médico Integral Comunitário (VE); (1) Histórico Acadêmico de Medicina (VE); (1) Constância de Egresso em 

Medicina (VE); (1) Certificado de Rotação Hospitalar (VE); (1) Certificação de Notas (VE); (1) Registro de Artigo 8 da Lei de 

Exercício da Medicina (VE), de Sherlie Hector. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 388/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação de Conduzir Categoria 2º (VE), referente ao Brasil 

Categoria “A” de David Rafael Pareja Vivas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 15 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 389/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Comprovante de Inscrição de Deontólogica; (1) 

Atestado de Antecedentes; (1) Carteira do Colégio de Médico; (1) Certidão do Artigo 8; (2) Carteiras de Habilitação Tipo 2 e 

3;                            (1) Diploma de Médico de Ivan David Bermudez Lira. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 09 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                       

                          

PORTARIA N°. 390/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Francisco 

de Assis dos Santos Concepcion. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA  

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 391/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 4 (VE) de Luis 

Argenis Campos Vera. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil 
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Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 392/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registros de Nascimento de José Armando Sanchez 

Belisario. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA. Secretário Geral da JUCERR   

                                  

PORTARIA N°. 393/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de José 

Gregorio Martinez Garcia. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 16 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR  

                   

PORTARIA N°. 394/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 4ª (VE), referente ao Brasil Categoria “D”; 

(1) Constancia de Matrimonio Civil de Marcia Carolina Hernandez Rivas. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins 

de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 395/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Certificado do Programa de Estudo da Especialidade de Anestesiologia e 

Reanimação (CUBA) de Miguel Angel Garizabalo Amarales. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização 

no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 396/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 3ª (VE), referente ao Brasil Categoria “B” de 

Luz Mariana Garcia Lopez. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 397/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Márcia Cristina Veloso Lima Máximo Lira, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Francesa 

para a língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento;  (1) 

Certificado de Conclusão do Ensino Médio e Histórico de Notas de Willyguens Edouard. Documento este requerido pelo (a) 

mesmo (a) para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 17 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 398/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de Orlando José Maldonado Martínez. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 17 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 399/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Adrian 

David Rabottini Mendoza. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 400/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 (VE) de Ethel 

Castro Fernandez. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 401/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Cesar 

Grazziano Robottini Mendoza. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 402/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   
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Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 4 (VE) de Adriana 

Carolina Gonzalez Bravo. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil  

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                    

                     

PORTARIA N°. 403/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); (1) Carteira de Habilitação Categoria 5ª (VE), referente ao Brasil Categoria “E” de 

Miguel Angel Rangel Montilla. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 20 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

  

PORTARIA N°. 404/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação emitida na (Guiana), de Ruth 

Wong. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR     

            

PORTARIA N°. 405/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Licença Nacional de Habilitação (VE), de Maria de 

Fátima Araújo Costa. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 21 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR     

         

PORTARIA N°. 406/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Fabricio Paiva Mota, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua Portuguesa 

do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação de Ender Omar Urbina Cruz. 

Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.  

Boa Vista–RR, 21 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 407/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 4 (VE) de Felix José 

Gonzalez Trujillo. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 408/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Rosmeli 

Josefina Moreno Guerra. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

           

PORTARIA N°. 409/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

António Ronilson Braga de Sousa, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento (PERU); (1) 

Antecedentes Penais (PERU) de Maria de Los Milagros Camacho de La Cruz. Documento este requerido pelo (a) mesma, para 

fins de legalização no Brasil   

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

                 

PORTARIA N°. 410/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Procuração referente à Herança Familiar (VE) de 

Eunangelys Jose Mata Gonzalez. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

 Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 411/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado Oficial de Estudos do Ensino Básico e 

Médio (PERU) de Vicente López Gonzales. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 22 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 412/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria B1 e C1 

(COLOMBIA) de Samir Eduardo Garcia Salazar. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

Boa Vista–RR, 23 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

                

PORTARIA N°. 413/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   
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Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 5º (VE), 

referente ao Brasil Categoria “E” de Mitter Christoph A Duarte Orozco. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de 

legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 23 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR   

                                  

PORTARIA N°. 414/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórico do Ensino Básico (VE) de Mohamed 

Rabih Barakat. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 415/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 3 (VE) de Luis Cesar 

Jose Soso Farias. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

      

PORTARIA N°. 416/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento (CUBA) de Ernesto Calle 

Colina. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 417/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Inglesa para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certificado de Conclusão do Ensino Médio (USA); 

(1) Histórico de Conclusão do Ensino Médio (USA) de Samuel Alves Gomes da Silva. Documento este requerido pelo (a) mesmo, 

para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR     

 

PORTARIA N°. 418/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Histórica Escolar de Ensino Superior – 

Arquitetura; (1) Diploma          de Conclusão de Curso de Ensino Superior – Arquitetura; (1) Certidão de Nascimento de 

Yakeline Daniela Gonzalez Torres. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018.  
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NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 419/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Eliana Dias Laurido, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Registro de Nascimento Emitido na República 

Bolivariana da Venezuela de Yelitza Del Valle. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 24 de agosto de 2018.  

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 420/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Categoria 3ª (VE), 

referente ao Brasil Categoria “B” de Antônia Alves Abreu. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 421/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Airneth de Medeiros Carvalho, como Tradutora – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Constância de Solteiro (VE), (1) Certidão de 

Nascimento (VE) de Yosmar Alejandro Valor Tupuro. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil. 

Boa Vista–RR, 28 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA  

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 422/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; 02 Carteiras de Habilitação sendo uma Tipo 2 e outra 

Tipo 4 (VE) de Christhian José Ferrer Lara. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil  

Boa Vista–RR, 29 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR  

           

PORTARIA N°. 423/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (01) Carteira de Habilitação Tipo 5 (VE) de Oswaldo 

Antônio Tovar Rangel. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Boa Vista–RR, 29 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  
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PORTARIA N°. 424/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (02) Carteiras de Habilitação sendo uma Tipo 2 e 

outra Tipo 3 (VE) de Heismaldrin Lucero Lopez Marchi. Documento este requerido pelo (a) mesma, para fins de legalização no 

Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Boa Vista–RR, 29 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                  

 

PORTARIA N°. 425/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Maurício Moreira Meireles Júnior, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a 

língua Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Certidão de Nascimento; (1) Certidão de 

Solteirismo; (1) Passaporte; (1) Certidão de Antecedentes Criminais; (1) Carteira de Motorista (CUBA) de Luis Daniel 

Miranda Richard. Documento este requerido pelo (a), mesmo, para fins de legalização no Brasil. 

Boa Vista–RR, 30 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR        

   

PORTARIA N°. 426/2018 – Tradução.  

A Presidente da Junta Comercial do Estado de Roraima, usando das atribuições que lhe confere o Art. 25 inciso XVII do Decreto n° 

1800 de 30.01.96 que regulamenta a Lei 8934 de 18.11.94 e considerando o disposto do Art.10 e 11 na Instrução Normativa n° 17, de 

Dezembro de 2013 resolve: 

NOMEAR:   

Anibal Rocha Ferreira, como Tradutor – Intérprete, “ad hoc”, para efetuar a tradução da língua Espanhola para a língua 

Portuguesa do(s) seguinte(s) documento(s); Legalização de Documentos; (1) Carteira de Habilitação Tipo 4 (VE) de Daniel 

Alexander Gazcon Rojas. Documento este requerido pelo (a) mesmo, para fins de legalização no Brasil.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                     

Boa Vista–RR, 31 de agosto de 2018. 

NAHAS FIGUEIREDO ABDALA 

Secretário Geral da JUCERR                                                                                                  
 


